Recomendações aos estados participantes do Enjune
A Coordenação Nacional do Enjune descreve neste documento as recomendações e orientações sobre a realização das Etapas Estaduais e sobre a Etapa Nacional. É importante os estados observarem tais pontuações e tentarem ao máximo desempenhá-las. Qualquer recomendação não mencionada neste documento deve ser mencionada à Coordenação Nacional para ser encontrada a melhor forma de execução.

Sobre Etapas Estaduais:

· Garantir a diversidade na eleição dos delegados(as), levando em conta as especificidades de cada estado. A Coordenação orienta que sejam observados os critérios de gênero, orientação sexual e pessoas com deficiência;

· É recomendado que nas Etapas Estaduais seja garantida a acessibilidade para os(as) pessoas com deficiência;

· É aconselhável a garantia de intérprete de Libras (Linguagem de sinais);

· Divulgar em espaços públicos, veículos de comunicação de massa e demais outros espaços sociais e de comunicação, a realização da Etapa Estadual, Regional e/ou Municipais. Devem ser anexados ao relatório que será enviado para a Coordenação Nacional, os registros fotográficos e/ou impressos dessa divulgação;

· É recomendado que o estado garanta a participação de pelo menos 01 integrante da Coordenação Nacional para o acompanhamento e devido suporte para a realização da Etapa Estadual; 

· Vale ressaltar que o Enjune trabalha com a faixa etária de jovens entre 15 e 29 anos, ou seja, os(a) delegados(as) devem estar dentro desta faixa;

· Os estados devem eleger 14 delegados(as), sendo 01 representante por eixo temático. Deve se assegurar a eleição de suplentes, para o caso de alguma eventualidade com o(a) delegado(a) titular. Lembrando que, os delegados(as) suplentes durante a Etapa Nacional só terão direito a voz, sem direito a voto, e participarão do Enjune em caráter de observadores(as). Os custos de alimentação, hospedagem e transporte destes(as) delegados(as), não serão custeados pela Coordenação Nacional do Enjune;

· As discussões nos eixos temáticos nas Etapas Estaduais devem se encaminhar a partir do texto de orientação enviado pela Coordenação Nacional. Vale ressaltar de cada estado possui suas especificidades, que devem ser consideradas nestas discussões. Os textos ainda estão sendo produzidos, tentaremos enviá-los em tempo hábil;

· É recomendável que os estados redigam um regimento estadual, este regimento, quando houver, deve ser anexado ao relatório final estadual;

· Os relatórios dos Encontros Estaduais devem ser elaborados a partir dos eixos temáticos do Encontro Nacional de Juventude Negra, levando em consideração as contribuições dos Encontros Municipais e/ou Regionais;

· Devem ser incluídos no relatório final um prefácio sobre a Etapa Estadual, uma apresentação, as propostas apresentados pelos eixos temáticos, as moções e resoluções da Encontro, além de serem anexados o regimento estadual e as informações dos(as) delegados(as) e suplentes: nome, idade, RG, telefone e eixo de representação;

· Os relatórios dos Encontros Estaduais devem ser apresentados em versão resumida de no máximo 20 (vinte) laudas, em espaço 2 (dois);

· O relatório final da Etapa Estadual deve ser enviado para a Coordenação Nacional do Enjune em até 20 dias após sua realização, para o endereço de e-mail: enjune_br@yahoo.com.br O modelo de relatório segue em anexo.


Sobre a Etapa Nacional:

· A Coordenação Nacional do Enjune irá garantir a alimentação e acomodação de todos os(as) delegados(as) eleitos(as) nas Etapas Estaduais. O transporte dos(as) delegados(as) dos estados de origem até a cidade de Lauro de Freitas é de responsabilidade das Coordenações Estaduais;

· Além dos(as) 14 delegados(as) temáticos, cada estado deve eleger um delegado(a) quilombola, totalizando uma delegação de 15 delegados(as) por estado. Os(as) delegados(as) quilombolas devem se eleger em grupo próprio. Fica a cargo da Coordenação Estadual convidar e garantir a presença de jovens quilombolas nas Etapas Estaduais; 

· Caso o estado não consiga eleger um(a) delegado(a) quilombola, deve informar a Coordenação Nacional no relatório final do estado. A vaga será preenchida por um(a) jovem quilombola indicado pela Coordenação Nacional dos Quilombos (CONAQ);

· Os Estados participantes do ENJUNE terão direito a 06 vagas para sua coordenação estadual e comissões de trabalho, além de 04 vagas para observadores(as).

· Nos casos da substituição dos(as) delegados(as) por suplentes, devem ser encaminhados os respectivos nomes, com o motivo da substituição, RG e UF do(a) delegado(a) e suplente, assim como um telefone para contato; até 03 dias antes, através de e-mail para o endereço eletrônico enjune_br@yahoo.com.br  com o título: SUBSTITUIÇÃO DE DELEGADO(A).
